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ESTADo po eaearuÁ

co},ÍrssÂo DE ECoNo\íIÀ, FrNÂNÇAS E ORÇAMENTO.

PARECER N" 24,DE2OL8.

PnorrostçÃo

PROPONENTL'-: l)odcr I--rccurivo l\lunrcipal

RELATOR: \rereador Itlaz,.rtu/PSL

voTo DO RELATOR: r'evOnÁvel

.\NTEPROJEf O DE LEI N" 50, DF, 2018 - Dispõc sobrc o rcajustc ncr

vencimento dos sen'idotes públicos muuicipais do Podct Exccutivo dc Cascavcl, a

título de revisão geral anual, e dá outt'.rs ptovidêncàs.

CÀMARA MU!,.iICIPAL DE CASCAVET

qacêbldo e 05,,LL

P tocolo

Parecer da Comissão pela totalidade: Far.orável

I - RELATÓRIO

Chcgou para análise e emissào de parecer desta Comissào o Ânteprojeto de Lei n" 50, cle

2018, dc autoria clo Poder Executivo NÍumcipal, que pede atrtorizaçào desta Casa de I-eis pata concedct

a revisào geral anual nos vencimentos dos Sewidotes Púbhcos do lr{unicípio de Cascavel.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, I\r do Regimento Intetno desta Casa de Leis, passo a Relatar a

presente ptoposiçào, que cumprindo Õs ptâzos tegimentais, expresso meu voto, para anáLise e

delibetaçâo dos demais membros desta Comissão.

Â Comrssào de Economia, lrinanças c Otçamento, confonrre define o art. 39 do

llcgimcnto Intcrno, teft a incumbência de analisar a admissibüdade das proposições que de alguma

forma tragam responsabüdade para o erátio público.

Ptimcitamcntc, accrca da revisão geral anual de vencimentos dos senidores púbücos, é

importantc considcmr quc a alteraçào introduzida pcla limenda Constitucional n" 19, de 4 cle junho de

199ti, rro atrgo 37, inciso X, da Constituição Iiederal, assegura a todos os servidores púbücos civis o

dircito a " tcvisão gcral anual, sempre na mesmâ data c sem distinção de índices...".
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O I'odet Executivo N{unicipal ao aprcscntar esta proposiçào, cumpÍe fielmente a

Constituiçit-r ["c<Icral, garantindo aos sen'idores do município peÍcentuâI de 1,70% (um inteLo e setentâ

décrmo pot cento) como teposiçào inflacionária do periodo de maio de 2017 a março de 2018.

Ânexo ao anteprojeto de lei o Poder Executivo er:caminha os impactos orçamentátios e

frnanceiros que rào gerâr com esse aumento de despesa, bem como, a declataçào do otdenadot de

despesa, declarando que há compatrbiJrdade oÍçâÍnentáriâ e financeira nas leis orçamentátias em vigot,

atendendo desta forma, o previsto nos arúgos 76 e 17 da Lei de Responsabiüdade Fiscal.

Posto isto, como Relator, entendo que o 
^nteptoieto 

de Lei n" 50, de 2018, no que catre a

esta comissão analisar, nào possui nenhum impedimento de ordem orçâmentária e financeira, o que

opino pelo Parecet Favorár'el a sua tramitaçào.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art. 39 do Regrmento Interno da Câmara lvÍurucipal, os

Vereadores membros da Comrssão de Economia, Finanças e Otçamento, acompanham o voto do

Eminente Relator, e manifestam-se pelo Parecer Favotávcl à ttamrtaçâo do Ânteprojcto dc Lei n'50, dc

2018.

[- o l)arcccr. Sala da (]omissiLo dc l'iconomta, Ijinancas c ( )rçame nto.

1Em 
7 de maio de 201tl.
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